
 

 

DECLARAÇÃO 

(Art. 33, III da Lei n° 13.019/2014) 

 

Eu, MARCIO JOSE SCHNEIDER, brasileiro, portador (a) do RG nº 7065897998, e CPF nº 

931.653.310-49, residente e domiciliado à Rua Otto Daudt, 1044, Bairro Feitoria, São 

Leopoldo/RS, representante legal do CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS M’BORORÉ, com Sede 

à Rua Prof. Liane da Rosa, nº 15, Bairro Celeste, na cidade de Campo Bom/RS, inscrito no CNPJ 

nº 93.849.354/0001-96, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa e nos termos 

da Lei Federal 13.019/2014, art. 33, DECLARO, que, em caso de dissolução da entidade, o 

respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 

preencha os requisitos deste Decreto e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 

entidade extinta. 

Campo Bom, 23 de maio de 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 

Márcio José Schneider 

Patrão da Entidade CTG M’bororé 
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